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ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MUN|ctpAL DE SAúDE DE SANTANA Do sAo FRANCtsco

Pc. Setê de Setembro,l5, CentÍo, Santana do São Francisco/SE, cEPr 49985-000, CNPJ: í '1 .429.331,/0001-68, email:
licita caopmssf @ouüook.com

coNTRATo N" c? /2021
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DOS RESIDUOS DE SERVIÇOS DE
sAúDE(cRUpo A/E), ENCAMTNHAMENTo PARA TRATAMENTo(AUToCLAVAGEM) E

oesrrruÀçÃo FINAL Dos RESíDUos TRATADoS EM ATERRo sANlrÁRlo LlcENclA,Do, BEM

couo cóLete, TRANSeoRTE Dos RESíDUos ouínatcosicnueo B) E DESTINAÇÃo FINAL
ATRAVES DE tNCtNERAÇÃo ou EM ATERRo TNDUSTRIAL oe Resíouos cLASSE llAJllB DAS
UNTDADES oe snúoe Do MUNtcÍPto DE SANTANA Do sÃo FRANClsco, QUE ENTRE sl
CELEBRAM o FUNDo MUNtctpAL oe snúoe DE SANTANA Do sÃo FRANclsco, E REMoLlx
REMOVEDORA DE LIXO EIRELI EPP

Pelo presente lnstrumento particúlar de PRESTAÇÂo DE sERVIÇo DE coLETA E TRANSPoRTE
oos Resíouos DE sERVrÇos DE sAúDE(cRUPo tuE), ENCAMINHAMENTo PARA
TRATAMENTo(Aurocuveceú) E DESTTNAÇÃo FTNAL Dos nesíouos TRATADoS EM

ATERRo snrutrÁRto LtcENctADo, BEM coMo coLETA , TRANSPoRTE Dos RESIDUoS
oulrvrrcoslcRueo B).E DESINAÇÂo FTNAL ATRAVES oe tryc_tN_e51C1to_-oY..EYj,]F-RRo
INDUSTRIAL DE RES|DUOS CLASSE IIA"/IIB DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

SANTANA OO SÃO FRANCISCO EUNiÍAM-SE, dE UM IAdO O FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE DE

SANTANA OO SÃo FRANCISCO, situado na Pc. sete de Setembro,'15, Centro, Santana do São
Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 1 1 .429.331/0001-68, neste ato representado pelo seu titular o
Sr. Viclor Machado de Oliveira, brasileiro, Secretário Municipal, residente e domiciliado na sede do
Município, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado REMoLlx
REMOVEDoRA DE LlXo EIRELI EPP, CNPJ: 03.895.920/0001-03, situada na Rua Acre' 2028, Bairro
América, Aracaju/SE, CEP: 49.080-010, representada por olivia Rejane da Conceição Fraga Deda,
doravante denominada CONTRATADA têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e

condições que seguem:
cúusuLA PRtMETRA - oBJETo
PRESTAÇÃo DE SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DOS RESíDUOS DE SERVIÇOS DE

snúoe lqnueo A/E), ENCAMTNHAMENTo PARA TRATAMENTo(AUToCLAVAGEM) E

oEsrrxndÃo rntnl oós RESíDUos TRATADos EM ATERRo sANlrÁRlo LlcENclADo, BEM

coMo CóLETA, TRANSPORTE DOS RESÍDUOS OUíMICOS(GRUPO B) E DESTINAÇÃO FINAL

ATRAVES DE tNCtNERAçÃo oU EM ATERRo INDUSTRIAL oe ResíOUOs çLASSE lltutlB DAS

UNTDADES DE SAúDE Do MUNtcíPto DE SANTANA Do sÃo FRANclsco
oúUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO
o presente contrato vincula-se às determinaÇÕes do Art.24, ll, Lei Federal no 8.66ô/93 e suas

atterações, Proposta da Conlratada e em acordo a Oispensa n" 0512021.

cúusuu TERCEIRA - PRAZo DE vlcÊNCIA
O presente contrato terá vigência até 31/121202'l .

cúusulA QUARTA - pREÇos E vALoR Do coNTRATo
O objeto deste contrato será prestado pelos preÇos constantes da proposta de preços, perfazendo o

resente conlÍato um valor total de R$ 17.100, ezessele mil e cem reais

a) Será de responsabilidade da contralada todas as despesas que direta ou indiretamente deconam
do serviÇo ora contratado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhislas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
cúusuLA outNTA - ENTREGA E RECEBIMENTo
O serviço será preslado, após assinatura do contrato e posterior ordem de serviÇo.
cúusuu sEXTA - PAGAMENTo

a) O pagamento será eÍetuado, em até o 10o dia apÓs o mês subsequente a prestação do serviÇo,
com Nota Íiscel acompanhada de recibo, Certidóes dê regularidade para com as Fazendas
Fêderal/Previdênciária, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT l\, /.\ .

b) Não haverá reajuste de preÇos 
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7,50 13.500,00IVIENSAL ATE 1 50 KG
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COLETA E TRANSPORTE DOS
RESíDUos DE sERVtÇos DE

SAÚDE (GRUPO AJE),
3.600,00QUANDO
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As despêsas decoÍrentes deste contrato conerão por conta dos recursos consignados no Orçamento
para o exercício a que se refere, obedecendo a seguinte classiÍcação:
8021 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2091 - cESTÂo DAS ATtvtDADES ADMINTSTRATTvAS DA SECRETARIA MUNtctpAL DE SAúDE
3390.39.00.00 í21 10000 0uTRos sERv.TERcEtRos-pESsoA JURtDtcA
CúUSULA OITAVA. DoS DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAS PARTES
A CONTRATAOA tem as seguintes obrigaçóes:
a) Manter durante toda a execução do contralo, as condiçóes de habilitaçáo ê qualiÍicaÉo exigidas
no procedimento de licitaÉo que deu origêm ao contrato, sob pena de sua rescisão e aplicaÉo das
penalidades ora previstas.
b) Alocar todos os recursos necesú os para se obter um perfeito serviço de forma plena e
satrsfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante.
c) Responsabilizar-sê por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execuÇão do
contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quândo solicitado, íomecêr à CONTRATANTE
comprovantê de quitagão com os órgãos competentes.
d) Responsabilizar-se por evertuais multas, municrpais, estaduais e fêdêrais, dêconentês de faltas
por ela cometidas na execuÉo do contrato.
e) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE
durante o serviço.
0 Não poderá transferir totel ou parcialmente o contreto. Também não poderá subcontratar, ainda que
parcialmente, a execuÉo do seu objeto.
g) A execuÉo dêstê contrato será âcompanhâda ê Ílscalizeda por pessoas designadas pela
administraÉo.
h) A fiscal deste contrato será a SÍâ. Vanesca Romão Teles Roriz
CúUSULA NoNA. RESCISÃo GoNTRATUAL
a) O presente contrato poderá sêr rescindido nos termos do an.77 e seguintes da Lei 8.666/93 e
alteraÇões introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.&8/98.
b) A rescisão contratual ocorida pelos motivos elencados no art.78, là Xll e XVll, da Lei 8.666/93,
poderá ser Íeita por ato unilateral da Administíação.
c) A CONTRATADA reconhecê os direitos da AdministrâÉo em câso de rescisáo contratual,
especialmente_os estâbelecidos pelo ad.79 da Lei 8.ffi/93.
CLAUSULA DECIMA - PENALIDADES
a) O atraso no cumprimento de qualquer obrigaÉo assumida sujeitará o contratado ao pagamento dê
multa de mora no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato, por dia de âtraso.
b) Em caso de inexêcuÉo total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma prevista
pelo art.87 da Lei 8.666/93. O valor das multas corresponderá à gravidadê dâ inÍração, âté o máximo
de 10% do valor do contrato, em cada caso.
CúUSULA DECIMA PRIMEIRA. FORO
Ficâ eleito o foro da cidade de Santana do São FranciscoiSE para dirimir as questões que porventurâ
surgirem na execuÉo deste contrato, renunciando as partes, desde já, a quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam ou possam vir a ser.
Estando justas e pactuadas, as partes íirmam o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual
teor.
Santana do São Fra 2021

VICTOR IIACIiADO DE OTIVEIRA
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